
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1072, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Ribeira. 

 

 

Autoria: Deputado Doutor Ulysses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2278/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº  1072, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de 

recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

para a estruturação da Patrulha Agrícola do Município de Ribeira 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Ribeira, essencialmente agrícola, 

encontra-se entre os mais necessitados do Estado, com baixíssimo IDH, e a 

ínfima receita municipal não conta com numerário disponível para aquisição da 

mencionada patrulha, que contribuirá para melhorar a produção dos inúmeros 

lavradores do município, na maioria pequenos produtores. 

Entendendo que o pleiteado é de imprescindível para o 

Município de Ribeira, encaminho a presente indicação, solicitando o apoio, 

análise e se possível, o pronto atendimento. 

 
Sala das Sessões, em  18/4/2017 

 

a) Doutor Ulysses 

 

 

 


